
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: hlt ps://w>v\v.peilrcirfls.ni ji.gov.hr/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 09 de abril de 2021, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n" 0904001/2021, para atender as necessidades

da Secretaria de Infraesfrutura do Município de

Pedreiras/MA, tendo como objeto a aquisição de material

elétrico e hidráulico. Com este fim e para constar, eu, Elanne

Silva Morais, lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

Pedreiras - MA, 09 de abril de 2021.

Elanne Silva Morais

SETOR DO PROTOCOLO

Aveniílii Rio Branco, n"III, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/MA,



'f.uHÊIRAS'MA

WÕHÜp/202 J_ '

ESTADO DO MAI^NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I: 06.184.253/0ÜÜI-49

Site: tittps://>vw\v.pc(irciras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 13 de abril de 2021,

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

A Senhora

Juliete Bezerra de Oliveira

Chefe do Setor de Compras

Prezada,

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de aquisição de
materiais elétricos e hidráulicos, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de
Infraeslruiura e Urbanismo, para que seja realizado as pesquisas de preços, com intenção de
comprovar a vanlajosidade da possível contratação, de acordo com as informações abaixo:

ITEM

1

2

3

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
Fio Elétrico 35 mm
Painel de Led com lâmpadas de 24 W

Painel de Led com lâmpadas de 18 W

Tinta Esmaltec com Base de Agiia

Mangote para Vaso Sanitário 50cm

Vaso Sanitário com a Caixa Acoplada

Pias de Banheiro com Colunas

Disjuntor 63 AP

Disjuntor 32 AP

Disjuntor 25 AP

Caixa Trifasica Medição

Tubo 75 mm Esgoto Vara de 6 Metros

Curva 75 mm

Torneira Banheiro

Torneira Cozinha

Torneira Cozinha Parede

Assento Sanitário
Quadro de Distribuição 6x8

Trinco Gold '

Pacote Rejiinte Branco

lUNIDADEl QUANT
Metros 200

Unidade

Unidade

Galão 05

Unidade 12
unidade 04
Unidade 06

Unidade 1

Unidade

Unidade 05

Unidade 01
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade 05

Avenida Rio Branco, n" IH, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.



JEDREJRAS^MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICI1'AL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pe(ireiras.ma-gov.I)r/

Atenciosamente.

Marcos Bmnieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura c Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestruturae Urbanismo

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de InÍTaestrutura e Urbanismo,
estamos encaminhando em anexo. Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o
custo médio estimado, realizada com empresas potenciais, para comprovação de preço
praticado no mercado, objetivando a aquii;ição de materiais elétricos e hidráulicos,
atendendo interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do
município de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA em 14 de abril de 2021.

Juliete B^erra dc Oliveira
Chefe do setor de compras

Avenida Rio Branco, n"UI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://\v\vw.pcdreiras.nia.gov.br/
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) f/202

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OB.IETO: Aquisição de materiais elélriéos e hidráulicos, atendendo interesse da
Secretaria Municipal de Infraestnitura do município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras. Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede à Rua Zeca Branco n." 134. Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/^MA, em

dias úlei.s, no horário das 08:OQh (oito horas) às 12:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado'" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encajninhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA. 09 de abril de 2021.

Julletc Bé^^a de Oliveira
Chefe do setor de compras

ÍÍ»RÒtOCOLO DE ENTREGA DÁ SOÜGITÃCÂO DE PESOIUSA DE PREÇOS

EMPRESA: Y.o^ cU.

CIDADE:'^cÍaL'^ UF:vir; / rji

CEP:

. oo

Recebi cm / / a SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS emitida em

de março de 2021í|»ara fomecimente de preços, /-x .

~  d- ̂  é
Assinatura do responsável da empresa

Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n" IIJ, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO "

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFIUESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdreiras.ma-gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos, atendendo interesse da Secretaria
Municipal de Infraestnitura do município de Pedreiras - MA.

ITEM

I

CARRO/MODELO

Fio Elétrico 35 mm

Painel de Led com lâmpadas
de 24 W

Painel de Led com lâmpadas
del8W

Tinta Esmaltéc com Base de

Agua
Mangote para Vaso
Sanitário 50cm

Vaso Sanitário com a Caixa

Acoplada
Pias de Banheiro com

Colunas
Disjuntor 63 AP

Disjuntor 32 AP
Disjuntor 25 AP
Caixa Trifasica Medição

Tubo 75 mm Esgoto de 6
Metros

Curva

Torneira para Banheiro
Torneira para Cozinha

Torneira Cozinha Parede

Assento Sanitário
Quadro de Distribuição 6x8
Trinco para porta

Pacote Reiunte Banco

UNIDADE.

Metros

Unidade

Unidade

Galão

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

ÍUANT VL. UNIT. VL. TOTAL

'.ooõiOm

3 <^>00

<Í0.M kso.õO
6^00

32% >00

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: () 30 dias; () 60 dias; () 90 dias; ()_

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 6S.72S-000, Centro — Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJt 06.184.253/0001-49

Site: https://w\v\v.pedreiras.ma.gov.br/

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

lTa^ f

ti"

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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i  ESTADO DO MARANHAO —
PREFEITUEIA MUNICIPAL DE PEDREjI^o gj^Q

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBAN
CNPJ: 06.184.253/0001-49

■ Site: https://\v>vw.pedrciras.ina.gov.br/

1*ESQU1SA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição' de materiais elétricos e hidráulicos, atendendo interesse da
Secretaria Municipal de Infraeslrutura do município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os
requeridos na planilha em anexo à próprio punlw (preços unitários e totais) ou elaborad^
e impressas por qua^uer processo eletrônico e entregar com o máximo de urpncia
possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede à Rua Zeca Branco n. ° 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA. em
dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12;00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

I  Pedreiras-MA. 09 de abril de 2021.

'■
'  JuUetc Bezerra dc Oliveira

Chefe do setor de compras

PRÓTOCOLOTÉIÊNT.REGA:-DÀ SQLÍCITÁCÃO DE PESQUISA DÈvPja;C.ÕSlj
EMPRESA: .feU/ifia kew-ePP
ENDEREÇO: (íiilnMtetfe ■
BAIRRO: CIDADe! (AyZgjgAS
CEP: fí5^2J5-0ü0
CNPJ:

Recebi em / A a SOLICITACÀO DE COTAÇÃO DF. PRRÇnR Pmitirta
de março de 2021 para fornecimento de preços.

^  Assinibíra^^sponsável da ^
Carimbo da empresa

,  pEDRilíWS - ^
.4ve/i»dfl Rio Branco, nUll, CEP: 65.725-000, Ce)m-Pedreiras/MA

Diaitalizado com CamScanner
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://www.pedrelras.raa.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos, atendendo interesse da Secretaria
Municipal de Infraestrutura do município de Pedreiras - MA.

ITEM CARRO/MODELO

I  Fio Elétrico 35 mm

Painel de Led com lâmpadas
de 24 W

Painel de Led com lâmpadas
de 18 W

Tinta Esmaltec com Base de

Asua

Mangote para Vaso
Sanitário 50cm
Vaso Sanitário com a Caixa

Acoplada

Pias de Banheiro com

Colimas

Disjuntor 63 AP

Disjuntor 32 AP

Disjuntor 25 AP

Caixa Trifásica Medição

Tubo 75 mm Esgoto de 6
Metros

Curva

Torneira para Banlieiro

Torneira para Cozinha

Tomeira Cozinha Parede

Assento Sanitário

uadro de Distribuição 6x8

Trinco para porta

Pacote Rejunte Banco

UNIDADE.

Metros

Unidade

Unidade

Galão

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

UANT

200

VL. UNIT.

3
VL. TOTAL

w.oc?

óOOjúO70.00

IZO.ÚO10, OQ

350.OO (MOO.CO

CjOé.Oí]5\,00

Z0,0o
2 tio

lOZ )00

R$ 17.000,00 (dezessete

05

10

01

03

10

02

02

05

mil reais)

9

Cs«50

Prazo de validade desta pesquisa: () 30 dias; 60 dias; () 90 dias; ()_

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



I  ESTADO DO MARANHÃO —
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜTURA E URBANISMO
j  CNPJ: 06-184.253/0001-49
{ Site: https://mvw.pedreiras.ma.gov.br/

W2I

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

l23.659.147/0001-^
jACiKroooHÇAtvssMumOT
R„,Abl«oMonWo.1íj;6'WM

CEft66.«54)(10 I
1  Qcrv««ftS ' MA ̂

Avenida Rh Branco, nUU. CEP: 65.725-000, Centro ~ Pedreiras/MA

Diaítallzado com CamScanner
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wvw.pedreiras.ma.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos, atendendo interesse da
Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários c totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede à Rua Zeca Branco n. ** 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em
dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às I2:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em ajtexo a planilha com os quantitativos c especificações dos
produtos/serviços que deverão ser colados.
Certo de contannos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos dc consideração.

Pedreiras- MA, 09 de abril de 2021.

Julíete Bezerira de Oliveira
Chefe do setor de compras

CIDADE:

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
EMPRESA.

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: 6s
CNPJ: AO. lOCO.1 -A>-

Recebi em / / a SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS emitida em

de março de 2021 para fornecimento de preços. .

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos, atendendo interesse da Secretaria
Municipal de Infraestrutura do município de Pedreiras - MA.

ITEM CARRO/MODELO

I  Fio Elétrico 35 mm

^  Painel de Led com lâmpadas
^  de 24 W

Painel de Led com lâmpadas
de 18 W

Tinta Esmaliec com Base de

Agua

Mangote para Vaso
Sanitário 50cm
Vaso Sanitário com a Caixa

Acoplada
Pias de Banheiro com

Colunas

Disjuntor 63 AP

Disjuntor 32 AP
Disjuntor 25 AP

11 Caixa Trifasica Medição

j2 Tubo 75 mm Esgoto de 6
Metros
Curva
Torneira para Banheiro
Torneira para Cozinha
Torneira Cozinlta Parede

Assento Sanitário
18 Quadro de Distribuição 6x8
19 Trinco para porta
20 Pacote Rejuntc Banco

UNIDADE.

•\ Metros

Unidade

Unidade

Galão

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

mNT

200

VI. UNIT. VL TOTAL

■gO. \h € ^ )0

6.SO

\h c\o

«Ko 6

6 fe Q

AHZÓo

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: () 30 dias; OO 60 dias; () 90 dias; ()_

Avenida Rio Branco, n"Ilt, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vww.pedreíras.ma.gov.br/

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

'^•sss

Avenida Rio Branco, n" JII, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hüps://w\vw.pedreiras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93. ■■ — ■

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0904001/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO; aquisição de materiais elétricos e hidráulicos, atendendo interesse da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA.

1 - pA JUSTIFICATIVA DA CQNTJ^TAÇÃ©

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA possui uma
necessidade de aquisição de materiais elétricos e hidráulicos para atendimento dos trabalhos

inerentes às atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Urbanismo. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade desses materiais

para atender a Secretaria, e com a finalidade de promover a otimização e conservação

contínua e ininterrupta, garantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma

satisfatória garantindo deste modo, controle de gerenciamento do fluxo, tendo em vista que a
aquisição destes materiais elétricos c hidráulicos serão de suma importância para a secretaria
desenvolver os trabalhos com zelo e cuidado, reunindo todas as informações necessárias de

forma transparente, eficiente e eficaz.

n-DA FUNDAMENTAÇÃO, _

De acordo com o artigo 24, inciso 11 da lei 8.666/93 - fl, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n°
9.648/1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, confomte preceitua o artigo supracitado.

ni - DA JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em virtude do valor estimado para o foraecimento em pauta, que é de R$ 15.274,16 (quinze
mil, duzentos e setenta e quatro reais, e dezesseis centavos) tem-se que se justifica a
contratação através da dispensa de licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93 posto que
conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez na contratação do objeto, sem
maiores formalidades observadas das modalidades licitalórias típicas, uma vez que, estimada
a quantidade e especificação do objeto, este não uilrapas.sará o limite da contratação direta

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrelras.ma.gov.br/

para o e.Kercicio orçamentário corrente. Como se verifica em folhas do processo, a empresa,
F A DE SOUSA SANTOS ME, portadora do CNPJ: 17.152.820/0001-00. ofertou valores
dentro dos limites estabelecidos no art. 24, IT da Lei 8.666/93 e alterações, sendo a mesma,
inclusive contratada por inúmeros órgãos públicos conforme lista anexa, consignando-se o
valor total de R$ 14.208,00 (quatorze mil, duzentos e oito reais).

IV-JUSTIFIC-ATIVA DO PREÇO

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em vista
que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com o
menor valor ofertado a Infraestrulura Municipal que justifica efetivar a devida contratação
em favor da urgência na aquisição dos referidos produtos de acordo com dispositivo previsto
na Lei Federal n" 8.666/93.

VI - DA CONCLUSÃO

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo na
Lei Federal n" 8.666/93.

Pedreiras/MA, 14 de abril de 2021

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" lU, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.



^S30íiMfeo2 I

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIIU\S

SECRE1ARU MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://www.pcdrciras.ma.gov.br/

Pedreiras (MA), 14 de abril de 2021.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Sliva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da
existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para aquisição
de material elétrico e hidráulico, atendendo interesse da Secretaria Municipal de
Infraestrutrira do município de Pedreiras - MA para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Infraestrutura tendo sido o valor total c de RS 14.208,00
(quatorze mil, duzentos e oito reais).
Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente.

êèç
Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ 06.184.253/0001-49

Secrelaria Municipal de Infraestruiura e Urbanismo

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestruiura, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a realização da despesa para aquisição de material
elétrico e hidráulico, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Infraestruiura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0801 Sec Mun de Infraestruiura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.028 Manutenção e funcionamento da Secretaria de

Infraestruiura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 14 de abril de 2021.

Atenciosamente.

Francisca Bcanúx4^ra^o Sfílva Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

■ BECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE ̂MPACTO^ l^H
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO ^IB

Declaro, confomic o inciso I o § 1° iirligo 16 da Lei Complemenlar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n''1501/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Delação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de de,spesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

a despesa de licitação, tendo como objeto a aquisição de material elétrico e hidráulico,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do

Município de Pedreiras - MA. conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0801 Sec Mun de Infraestioitura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.028 Manutenção e funcionamento da Secretaria de

Infraestrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Saldo da Dotação: R$ 14.208,00

Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Valor da Despesa; R$ 14.208,00

Orçamento Municipal: R$ 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,01%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutxua: R$ 21.781.892,00

Impacto Orçamentário: 0,06%

Conforme análise verillcou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fmanceiro é de 0,01% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

de Infraestrutura e Urbanismo Corresponde a 0.06%.

Declaramos que a referida dcspc.sa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 14 DE ABRIL DE 202!.

Atenciosamente.

FRANCISCA BEATRíi.FRANCaSILVA VIANA

Contadora

CRC:MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUR.\ E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdreiras.mst.Kov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar o" 101/2000)

OBJETO: Aquisição de material elétrico e hidráulico, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Infracstriilura e Urbanismo do ntunicíplo de Pedreiras/Ma. Na
qualidade de Ordenador de Despesas. DECLARO, para os efeitos do inciso II. do
artigo 16, da Lei Complementar n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que as
despesas acima especificadas possuem adequações orçamentárias e financeiras com a
Lei Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade com o Plano Pluríanual - PPA e com
a Lei de Diretrizes Orçamentaria - LDO.

Pedreiras (MA), 14 de abril de 2021.

Marcos Brunieri dc Freitas

Secretário Municipal de Iníraestrutiu-ae Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

TERMO DE DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Pelo presente Termo de Declaração eu. Marcos Brunieri de Freitas, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento às determinações contidas no inciso II, do artigo
16, da Lei Complementar n" 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, DECLARO existir adequação orçamentária e
financeira para aquisição de material elétrico e hidráulico, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, cujas despesas serão empenhadas nas
seguintes Dotações Orçamentárias:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0801 Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.028 Manutenção e iúncionamento da

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Outro Serviços de Terceiros de Pessoa
Juridica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual - LOA, e compatíveis
com o Plano Plurianual - PPA, bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO. Estima-se um custo de RS 14.208,00 (quatorze mil, duzentos e oito reais).

Pedreiras-MA, 14 de abril de 2021.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de material elétrico e hidráulico, atendendo interesse da Secretaria Municipal
de Infraestruiura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1.. A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA possui uma
nece.ssidade de aquisição de materiais elétricos e hidráulicos para atendimento dos trabalhos

inerentes às atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Urbanismo. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade desses materiais

para atender a Secretaria, e com a finalidade de promover a otimização e conservação
contínua e ininterrupta, garantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma
satisfatória garantindo deste modo, controle de gerenciamento do fluxo, tendo em vista que a

aquisição destes materiais elétricos e hidráulicos serão de suma importância para a secretaria
desenvolver os trabalhos com zelo c cuidado, reunindo todas as informações necessárias de

forma transparente, eficiente e eficaz.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de
R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais),

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

Fio Elétrico 35 mm

Painel de Led com

Lâmpada de 24 W

Painel de Led com

Lâmpada de 18 W

Tinta Esmaitec com

Base de Aeua

Mangote para Vaso
Sanitário 50 cm

Vaso Sanitário com

a Caixa Acoplada

Pias de Banheiro

com Colunas

Disjuntor 63 AP

QUANT. UNIDADE

200 Metros

40
Unidade

45
Unidade

05
Galão

12
Unidade

04
Unidade

06
Unidade

07 Unidade

UNID.

40,00

53,00

47,00

140,00

6,45

330,00

178,00

11,00

8.000,00

2.120,00

2.115

700,00

77,40

1.320,00

1.068,00

22,00

Avenida Rio Branco, n° JJI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Disjuntor 32 AP

Disjuntor 25 AP

Caixa Trifasica

Medição
Tubo 75 mm Esgoto
Vara de 6 Metros

Curva 75 mm

Torneira Banheiro

Torneira Cozinha

Torneira

Parede

Cozinha

Assento Sanitário

Quadro de
Distribuição 6x8

Trinco para Porta

Pacote Rejimte
Branco
TOTAL

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

12,10

12,10

143,00

90,00

22,00

20,00

21,95

22,00

25,00

51,00

48,00

7,75

60,50

143,00

270,00

110,00

200,00

21,95

66,00

250,00

102,00

96,00

38,75

17.208,00

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na Lei
Federal n" 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993 e o Decreto Federal 9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referencia:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia
útil. após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município de
Pedreiras/MA - MA, situada na à Avenida Zeca Branco n," 111, Bairro- Mutirão- CEP
65.725-000 - Pedreiras/MA, acompanhados das certidões negativas atualizadas dos Tributos
Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Avenida Rio Branco, n° III, CEP; 65.725-000, Ceniro-Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU1L\ E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrelras.ma.gov.br/

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumpAmeiito do prazo limite para emissão e a entrega
dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automatieamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de
emissão do documento fiscal.

6.4 PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARAGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARAGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçâo de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentaçâo.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas. nos
lermos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

7.2 PARAGRAFO PRIMEIRO: A execuçàQ)do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

73 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará cm registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, delenninando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e proces.sos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE. obrigando-.sc a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais, objeto
do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de manter
fiscalização própria. ^

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS

Avenida Rh Branco, n" /li, CEP: 6S.725-OOI), Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URB/VNISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://vvww.pedreiras.ma.gov.br/

As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados
no Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0801 Sec Mun de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE; 15 122 0002 2.028 Manutenção c funcionamento da Secretaria de
Infraestrutura c Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Outro Serviços de Terceiros de Pessoa
Jurídica

À vista das informações contidas
nestes autos e com observância as

normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a realização da
Dispensa.

Pedreiras - MA, lóde abril de 2021.

Marcos Brunierí de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura

Avenida Rio Branco, n" III, CEP; 6S, 72S'000, Centra - Pedrelras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0OÜ1-49

Slle: lit«ps://w\v\v.pedreiras.nia.gov.l)r/

Pedreiras (MA), 16 de abril de 2021.

À empresa

F A DE SOUSA SANTOS ME

CNPJ n" 17.152.820/0001-00

Endereço: Rua Andreza Gomes Teixeira, n°08 A, Bairro: Mutirão.

CIDADE: PEDREIRAS-MA

CEP: 65725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2021 INFRAESTRUTURA E

URBANISMO

Prezados Senhores,

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para

a aquisição de material elétrico e hidráulico para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Infraestrutura do Município de Pedreiras/Ma.

A proposta de preços deverá especificar as quantidades, os valores unitários e o total,

bem como a forma de pagamento e o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60

(sessenta) dias.

Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de

habilitação:

- Contrato Social;

- Documento pessoal dos sócios;

- CNPJ;

- Certidão Federal;

- Certidão Estadual;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



>1ÍEIRAS(MA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SUp: htlps://www.pcdiciras.nja.g(iv.br/

Certidão Municipal;

FGTS;

- CNDT;

Atenciosamente,

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

RECEBIDO EM /202I.

RESPONSÁVEL:

Assinatura

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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VolUir Imprimir

CAÊXA
CAIX.A ECONÔMICA F-EDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: I7.i52.820/oooi-oo
Razão Social^ a de sousa santos me

Endereço: RUA andreza gomes teixeira 08 a / MimRAO / pedreiras / ma /
65725-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente CertiRcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIidade:04/04/2021 a 03/05/2021

Certificação Número: 2021040402032350960755

Informação obtida em 09/04/2021 10:09:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br



PEDREIRAS/MA

proc. f)5Q4Q3//202 /
FLS.

Rub. ir~

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão: 138497/21 Data da 12/03/2021 16:23:57

Inscrição Estadual: 123961017 CPF/CNPJ: 17152820000100

Razão Social: F A DE SOUSA SANTOS ME

Endereço: RUA ANDREZA GOMES TEIXEIRA. 8 CEP; 65725000

Telefone: Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

,^bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/07/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/04/2021 09:58:57
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 017852/21 Data da 12/03/2021 16:24:31

Inscrição Estadual: 123961017 CPF/CNPJ: 17152820000100

Razão Social: F A DE SOUSA SANTOS ME

Endereço: RUA ANDREZA GOMES TEIXEIRA. 8 CEP: 65725000

Telefone: nuíl Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

.^rma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/07/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/04/2021 09:59:33
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F A DE SOUSA SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.152.820/0001-00

Certidão n': 12122544/2021

Expedição: 09/04/2021, às 10:11:45

Validade: 05/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que P A DE SOUSA SANTOS (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 17.152.820/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : //v;ww. t st. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

ii V 'Ç ̂ ."il&SVÍJfrS ! i
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: F A DE SOUSA SANTOS

CNPJ: 17.152.820/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peta Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgin.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:05:19 do dia 23/02/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/08/2021.

Código de controle da certidão: A924.0A4C.7FDF.A778
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUR.VE URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vw\v.pedreiras.ína.gov.br/

C2J.

Pedreiras/MA, 16 de abril de 2021.

PARA: ASSESSORU JURÍDICA

Senhor Procurador/Assessor

Estamos encaminhamos em anexo a essa conceituada Assessoria Jurídica, os autos do

Processo Adminislrativo n" 0904ÜOI/202I, afim de que este órgão se pronuncie sobre a

Dispensa de Licitação n® 004/2021 INFRA, nele contido, tendo como objeto a aquisição de
material elétrico c hidráulico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/Ma, elaborado com ftmdamento no

artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1.993. Na oportunidade encaminhamos a minuta do

contrato para análise e aprovação.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, renovo os nossos votos
de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

RECEBIDO EM: ÍÂ / OHJ

^AS^IÍ^TU

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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iii^ M MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n° xxxxxxx/202!

Processo Administrativo n° 0904001/2021

Dispensa de Licitação n" xxxxxxxx - 2021
í  CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIR.AS/MA, E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, PARA SERVIÇO
DE XXXXXXXXXXX PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS - MA, NA FORMA

ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,. CNPJ n° 06.184.253/0001-49 com sede na cidade
de Pedreiras/MA. Estado do Maranhão, sito na Av. Rio Branco. M" IH - Centro, através da

neste ato representado pelo Secretário Municipal de IníVaesirura e Urbanismo o Sr. Marcos
Brunieri de Freitas, portador do CPF sob n° 015.389.656-66 e RG n® 54.059.317-5. Órgão
Emissor SSP/MA. doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado. a empresa
XXXXXXXX XXXXXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX.

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada XXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente contrato com base
no Processo Administrativo n° 0904001/20xx - DISPENSA DE LICITAÇÃO n" XXX/2021.
fundamentado no artigo 24, inciso II. da Lei Federal n° 8.666/93. além das demais legislações
aplicáveis à espécie e, por íim. pelas cláu.sul^cs e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de material elétrico e hidráulico, atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

CLÁUSULA SEGITNDA - DO PRAZO;

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX XX XXXX de 2021 até o dia XX de
XXXXXX de 2021. perfazendo x.\ (xxx.xxx) meses.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da e.xecução dos serviços será de no máximo xx
(xxxxxx) dias. tendo seu inicio a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraeslrutura@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAE^NUÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE iNFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wwH.pedreiras.ma.gov.br/

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contraio;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato:
d) receber provisória e/oii definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita observância
da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
O responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados:
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária c fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contraio o valor total de RS xxxxxx (xxxxx), conforme planilha abaixo;

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM

1

CARRO/MODELO

Fio Elétrico 35 mm

Painel de Led com lâin

de 24 W

de 18 W
Tinta Esmaltec com Base de Galão

UNII^ADE. OUANT

MeVos 200

Unidade 40

Unidade 45

Galão 05

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

infraextruíura@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://mv^v.pedreiras.ma.gov.br/

Agua
Mangote para Vaso
Sanitário 50cm
Vaso Sanitário com a Caixa

Acoplada
Pias de Banheira com

Colunas
Disjuntor 63 AP

Disjuntor 32 AP
Disjuntor 25 AP
Caixa Trifasica Medição
Tubo 75 mm Esgoto de 6
Metros

Curva

Tomeira para Banheiro
Torneira para Cozinha

Torneira Cozinha Parede

Assento Sanitário

Quadro de Distribuição 6x8
Trinco para porta
Pacote Rejunie Banco

Unidade

Unidade
■

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXX XXXXX XXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos llscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3" dia útil.
após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. situada
na Av. Rio Branco. N" III- Centro, acompanhados das certidões negativas atualizadas do,
FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede. c Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PIUMEIRO. altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-maih
infraestrHtura(^edreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARAGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARAGRAFO QUARTO: Caso se laça necessária a reapreseniaçâo de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-à a contar da data da
respectiva reapreseniaçâo,

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÂO,
FISC.ALIZACAO DO CONTRATO:

RECEBIMENTO

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas. nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecuçào total ou
parcial. t

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos
e processos de inspeção e controle adotados para fins de fi scalização pela CONTOATANTE.
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fi scalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CON TRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraesirutura(^edreÍras.ma.go\\br
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PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, prcvidenciários, fiscaus e
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com a.s devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n" 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemenlo ou inlraçâo contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequeno^ transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco porcento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de ine.xecução total
do contrato:

b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos

Avenida Rio Branco, n'III, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/MA, e~maii:
infraestrutura@pedreira5.ma.gov.br
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deteriTiitiaiitcs da punição ou. ainda, aié que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fuscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Administração.

i

d) declaração de inidoneidadc para licitar e contratar com a Administração Pública enqttanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até qtte seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidadc poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Administração, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de
documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARAGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRAíTADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
se de pagamentos vencidos que a CON TRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a
CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

Avenida Rio Branco, n" i 11, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntail:
infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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PARAGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da deci.são final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a pcnalizaçao no cadastro mimicipal de
fornecedores.

PARAGRAFO SÉTIMO; No caso dc aplicação dc advertência, multa por inexecução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da inlímaçâo do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n® 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo de compras, asseguraâo à CONTRATADA o direito ao contraditório e
à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuízo da retenção dc créditos, e da.s perdas e dano.s que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu dislrato na forma da lei. sendo que a rescisão por inadimplemenío das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO; A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operaião
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:
infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRAT/VDA:

Constitui cláusula essencial do presente conlralo. de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n^S.óóó/QS. se não for objeto de prévia aiilorizaçâo da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral da CON TRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

SUBCONTRATACÃO:
DA CESSÃO. TRANSFERENCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontrataçào, no todo ou em parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontrataçào pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamcnte responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contraio adviercm e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório c legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO .lUDIClÁRlO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as perdas c danos ou prejuízos que a execução do contraio tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou contparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% {dez por cento) sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios.
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntail:
infraestrutura@pedreira^.nia.gov.br
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As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0801 Sec. Municipal de IníVaestrutura c Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.028 Manutenção e luncionamento da Secretaria de

Infraeslrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Outro Serviços de Terceiros de Pessoa
.luridica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO;

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

i

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor. depois de
lido e achado conforme.

Pedreiras/MA. XX de XXXXX de XXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de infraestrutura
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxx

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
infraestrutura@pedreira5.ma.gov.br



PEOREIRAS'UA

Proc 001/202 ̂
[flí: ÍA^
iRub. í.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wAvw.pcclrciras.ina.gov.br/

xxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0904001/2021

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO DE PEDREIRAS - MA.

ASSUNTO: Coniratação de uma empresa para aquisição de malcrial elétrico e hidráulico
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestruiura, do município de
Pedreiras-MA.

Vem ao e.xame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
objeto supracitado através da empresa: F A DE SOUSA SANTOS ME. inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° CNPJ n" 17.152820/0001-00. visando atender as

necessidades da Secretaria de íníraestrutura e Urbanismo, conforme o constante na
Solicitação de Despesa anexa aos autos. *

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24. II, da Lei
8.666/93:

ArL 24. E dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação dc maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998). assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses dc dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Infracstrutura .somente poderá dispensar-se de realizar a
competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verincar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade dc realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efeluar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejain a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser rea^zada. autorizando a ínfraestrutura Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitaiório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O arl. 24, da
Lei n°. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se. todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso. mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a Ínfraestrutura.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa á autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias. para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eOcácia dos atos.

Como cm qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Ínfraestrutura
Pública.

Considerando que cumpre a èsta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n" 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lei n" 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que. as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem
as regularidades exigidas.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP\l 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA.
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O presente parecer é prestado sob o prisma esiTitamenie jurídico, nâo
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto. OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as
providências decorrentes.

SMJ.. É o narcccr. remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 19 de abril de 2021

landa Maj^raNeves fírandâo
LXsscsfeoria j urícttta
OAB/Pl N° 16.829

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu. Marcos Brunieri de Freitas, Secretário

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, no uso de minhas atribuições legais,

AUTORIZO a contratação da empresa: F A DE SOUSA SANTOS ME, portadora do

CNPJ n*^ 17.152.820/0001-00, para aquisição de material elétrico e hidráulico,

atendendo interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do

município de Pedreiras - MA conforme proposta apresentada e anexa ao processo de

Dispensa de Licitação n° 004/2021, formalizado com fundamento no artigo 24, inciso

II, da Lei Federal n" 8.666/1993.

Pedreiras (MA), 21 de abril de 2021.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n" 0904001/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação n® 004/2021,

reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a empresa F A DE

SOUSA SANTOS ME, portadora do CNPJ n" 17.152.820/0001-00, objetivando a

aquisição de material elétrico e hidráulico, atendendo interesse da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo do município de Pedreiras - MA.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n" 8.666/93, Art. 24, Inciso II/I993.

O valor global do contrato é de RS 14.208,00 (quatorze mil, duzentos oito reais) que será

pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0801 Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.028 Manutenção e funcionamento da Secretaria de

Infraestrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outro Serviços de Terceiros de Pessoa
Jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras (MA), 27 de abril de 2021.

Marcos Brunicri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-niail:

administracao@pedreiras.ma.gov.hr
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo n° 0904001/2021, RATIFICO a Dispensa de

Licitação n° 004/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Municipio, para contratar a

empresa F A DE SOUSA SANTOS, portadora do CNPJ n" 17.152.8200/0001-00,

objetivando a aquisição de material elétrico e hidráulico, atendendo interesse da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do municipio de Pedreiras - MA. Esse Termo se

fundamenta na Lei Federal n" 8.666/93. Art. 24, Inciso 11/1993. O valor global do contrato c

de 14.208,00 (quatorze mil, duzentos e oito reais):

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0801 Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2,028 Manutenção e funcionamento da Secretaria de

Infraestrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outro Serviços de Terceiros de Pessoa
Jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA), 22 de abril de 2021.

Pedreiras (MA), 27 de abril de 2021.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, «® 111, CEP: 6S. 72S-Q00, Centro - Pedreiras/MA.
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, convoca a Empresa F A DE

SOUSA SANTOS, localizada no endereço Rua Eduardo Teixeira Mesquita. N" 1.168

- Bairro Engenho - Pedreiras - MA., inscrito no CNPJ 17.152.820/0001-00, para

assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n° 004/2021.

Cumpre - nos informar que a desatençao injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 27 de abril de 2021.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura

Recebi em: / /

Nome completo:

CPF n°:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n" 20210212/2021

Processo Administrativo n° 0904001/2021

Dispensa de Licitação n° 004 - 2021
CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA F. A

DE SOUSA SANTOS ME, PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ELETRlCO E HIDRÁULICO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, NA
FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,, CNPJ n" 06.184.253/0001-49 com sede na cidade
de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, sito na Av. Rio Branco, N° 111 - Centro, através da
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Infraestrura e Urbanismo o Sr. Marcos
Brunieri de Freitas, portador do CPF sob n° 015.389.656-66 e RG n° 54.059.317-5, Órgão
Emissor SSP/MA, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa F. A
DE SOUSA SANTOS ME, CNPJ: 17.152.820/0001-00, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por Francilene Alves de Sousa Santos, CPF:
805.347.163-34, resolvem celebrar o presente contraio com base no Processo Administrativo
n" 0904001/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 004/2021, fundamentado no artigo 24,
inciso 11, da Lei Federal n" 8.666/93, além das demais legislações aplicáveis à espécie e, por
fim, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de material elétrico e hidráulico, atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data 27/04/2021 de 2021 a 31/12/2021

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo 60
(sessenta) dias, tendo seu inicio a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail:
infraesírutura@pedreiras.ma.gov.br
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Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contraio nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita observância
da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem infomiados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 14.208,00 (quatorze mil duzentos e oito reais),
conforme planilha abaixo:

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM I CARRO/MODELO
1  Fio Elétrico 35 mm

de 24 W
Painel de Led com lâmpadas
del8W

Tinta Esmaltec com Base de
Água
Mangote para Vaso Unidade

UNIDADE. OUANT VL. UNIT. 1 VL. TOTAL
Metros 200 W.4tlllllllll

Unidade 40 55,00 2.200,00

Unidade 45 39,00 1.755,00

Galão 05 90,00 450,00

60,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro ~Pedreiras/MA, e-mail:
infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br A d T
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Sanitário 50cm

Vaso Sanitário com a Caixa

Acoplada
Unidade 04 330,00 1.320,00

Pias de Banheiro com

Colimas
Unidade 06 145,00 870,00

Disjuntor 63 AP Unidade 02 12,00 24,00

Disjuntor 32 AP Unidade 14 12,00 168,00

Disjuntor 25 AP Unidade 05 12,00 60,00

Caixa Trifasica Medição Unidade 01 190,00 190,00

Tubo 75 mm Esgoto de 6
Metros

Unidade 03 76,00 228,00

Curva Unidade 05 15,00 75,00

Torneira para Banheiro Unidade 10 25,00 250,00

Torneira para Cozinha Unidade 01 25,00 25,00

Torneira Cozinlia Parede Unidade 03 25,00 75,00

Assento Sanitário Unidade 10 22,00 220,00

Quadro de Distribuição 6x8 Um"dade 02 69,00 138,00

Trinco para porta Unidade 02 35,00 70,00

Pacote Rejunte Banco Unidade 05 6,00 30,00

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do BANCO DO BRASIL Ag: 0242-9
C/c: 36580-7.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3" dia útil,
após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada
na Av. Rio Branco. N° IU - Centro, acompanhados das certidões negativas atualizadas do,
FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês do emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no ^
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta. \

Avenida Rio Branco, n"III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail: l
infraestrutura^edreiras.ma.gpv.br r ^
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PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçào de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentaçào.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da Inexecuçâo total ou
parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado adminiíUrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos
e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contraio, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO; A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer

Avenida Rio Branco, n" J11, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

mfraestrutura@pedif^iras.ma.gov.br w r\
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tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n" 8.666/93, mediante
Temio de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infitição contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, ás seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidadc.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total
do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, cm
especial:

c. 1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraestrutiira@pedreiras.ma.gov.br [, f \
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C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou muita;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
c.S) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilicitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Administração.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Administração, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de
documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento á CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a
CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
fornecedores.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrevas/MA, e-mail:
infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br. \ i r\ f
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PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimaçào do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n® 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
á prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, c das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA;

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail.
infraestrutura@pedreu'as.ma.gov.br j\ Pv ^
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PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n"8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÂO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontrataçâo, no todo ou em parte, a não ser
com prévio c expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontrataçâo pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, fi carão
solidariamentc responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO .AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenlta de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios,
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0801 Sec. Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maili\
infraestruíura@pedreifas.ma.gov.br p, C
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PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.028 Manutenção e ftmcionamento da Secretaria de

Infraestrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Outro Serviços de Terceiros de Pessoa
Juridica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO;

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual fonna e teor, depois de
lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, 27 de abril de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de infi^estrutura
CONTRATANTE

F. A DE SOUSA SANTOS ME

CNPJ: 17.152.820/0001-00

FRANCILENE ALVES DE SOUSA SANTOS

CONTR.AT.\DO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntail:
infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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PUBLICAÇÃO NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210212/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
0904001/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras -
MA e a empresa F. A DE SOUSA SANTOS ME CNPJ N" 17.125.820/0001-00, Endereço:
Rua Eduardo Teixeira, n " 103, Bairro mutirão, CEP 65.725-000, Pedreiras - MA, CEP:
65725-000. OBJETO: Aquisição de matérias elétricos e hidráulicos, atendendo interesse da
Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA:
27/04/2021 a 31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: RS 14.208,00 (quatorze mil e
duzentos e oito reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA:
0801 Sec Mun de Infraestrutura e Urbanismo PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.028
Manutenção e funcionamento da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. De terceiros pessoa jurídica. MODALIDADE:
Dispensa de Licitação n° 004/2020 INFRA, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93, RECURSOS; Próprios. Pedreiras - MA, 29/04/2021. Marcos
Brunieri de Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Pedreiras - MA 27 de abril de 2021.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

A venida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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A empresa,

F. A DE SOUSA SANTOS ME

CNPJ N° 17.125.820/0001-00

RUA EDUARDO TEIXEIRA, N " 103, BAIRRO MUTIRÃO

PEDREIRAS - MA

CEP: 65725-000

ORDEM DE ENTREGA

CONTRATO N° 20210212/2021

DISPENSA N° 004/2021 INFRA

Prezado,

Pelo presente autorizo Fornecimento de lavagem de veículos do município, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, objeto do Processo
Administrativo n° 0904001/2021, Dispensa de Licitação n° 004/2021 INFRA, conforme
especificações apresentadas na proposta de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 27 de abril de 2021.

Marcos Brunicri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura

RECEBIDO EMol^ /0^/2Q21.

mm. ü ■
F. A DE SOUSA SANTOS ME

CNPJ N" 17.125.820/0001-00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-mail:
administracao@pedreiras.ma.gov.br



TRIBUNAL DE CONTAS
mm

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 143202

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE

PEDREIRAS

TIPO; CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÂVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 0904001 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 05 de Meio de 2021 és 10:53:37 com o número 1620222617992.

São Luís, 05 de Maio de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n Jaraeati - São Lul&IMA) - CEP 65076-820 Teiorone: (88) 2016-6000



=^TRIBÜ^TRIBUNAL DE CONTAS
►'eOREIRAS./MA

Pro' r^^COt/202 \
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contraio decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA
N°TCE: 206437

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE
PEDREIRAS

PROCESSO: 0904001 /2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:
CONTRATO: 20210212 / 2021

CONTRATADO: FRANCILENE ALVES DE SOUSA SANTOS
CNPJ CONTRATADO: 80534716334

DATA ASSINATURA: 27/04/2021

VALOR: R$ 14.208,000000

Recibo emitido em 05 de Maio de 2021 ás 11:05:26 com o número 1620223526910.

São Luís, 05 de Maio de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Ctunha, s/n JaracaU - São LuIb(MA) - CEP 65076.620 Telefone: (96) 2016-6000



Rub.

ESTADO DO MARANHAO ' ^
PREFEITUEL\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E UI^ANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001^9

Site: https://wvvw.pedreiras.ma.gov.br/

ERRATA

ERRATA. NOS AUTOS DO PROCESSO 090400I/202I. Dispensa n° 004/2021,
tomamos público à errata, Do Tenno de Ratificação, Aviso de Ratificação, Ato
Convocatório, Contrato Administrativo, Extrato de Contrato, e Ordem de Entrega
conforme segite, ONDE SE LÊ: Data da assinatura 27/04/2021, LEIA-SE; Data da
assinatura 29/04/2021.

Pedreiras - MA, 10 de maio de 2021

Marcos Bruniere de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: (55.72S-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
infraesirulura@pedreiras.iiia.gov.br


